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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1 O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação 
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando fundamentar a elaboração 
do termo de referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.2 Também visa identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 
soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública e em 
especial os expressos na Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3 Convém salientar que no âmbito deste munícipio de Parintins-AM a Lei nº 14.133/2021 foi 
regulamentada pelo Decreto nº 072/2023-PGMP, de 06 de dezembro de 2023, contudo, nada em especial 
foi tratado sobre a elaboração do estudo técnico preliminar, de modo que, no que couber, nos valeremos 
das Instruções Normativas da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia de nº 058, de 08 de agosto de 2022 (IR SEGES nº 58/2022) e 
quanto a pesquisa de preço a IN SEGES nº 65/2021. 
 
2. BASE LEGAL 
 
2.1 Para subsidiar o presente estudo técnico foi realizada consulta na legislação vigente, distribuída em 
Leis, Decretos, Instruções Normativas conforme abaixo:  

 
2.1.1 LEIS  
 
a) Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
 
b) Lei n° 12.305, de 02 de agosto de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
 
c) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
 
d) Lei Orçamentária Anual – LOA. 
 
2.1.2 DECRETOS 
 
a) Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 – regulamenta o tratamento favorecido 
diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito; 
 
b) Decreto nº 042/2023-PGMP, 14 de julho de 2023 - regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado, 
simplificado e regionalizado, conforme disposto no §3º, art. 48, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015 Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, Agricultores Familiares e Produtores Rurais Pessoa Física, Micro Empreendedores 
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Individuais - MEI e Sociedades Cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e sub-regional do 
município de Parintins/AM. 
 
c) Decreto nº 072/2023-PGMP, de 06 de dezembro de 2023 - dispõe sobre normas de licitação e contratos 
administrativos para a Administração Pública Direta, autárquica e Fundacional do município de Parintins-
AM, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a 
regulamentação da matéria em âmbito municipal. 
 
2.1.3 INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

 
a) Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022 – que dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras; 

 
b) Instrução Normativa SEGES nº 65, de 07 de julho de 2021 – que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral; 
 
c) Instrução Normativa n° 01/2010/SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010 - que dispõe sobre os critérios 
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens contratação de serviços ou obras pela Administração 
Pública. 

 
3. INFORMAÇÕES 
 
3.1 Processo Administrativo Licitatório nº 28/2024 – CL/CMP 

 
3.2 Objeto: “Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada em serviços de loca-
ção de estrutura para eventos, projeção de imagem, iluminação, sonorização e climatização, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Parintins”. 
 
4. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES 
 
4.1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
4.1.1 O Poder Legislativo promove, ao longo dos anos, várias atividades externas, como sessões itineran-
tes, sessões especiais, sessões solenes, reuniões, entre outras, contudo, não dispõe de equipamento de 
sonorização, estrutura de palco, projeção de imagem, iluminação e climatização, suficientes para suprir 
tal necessidade, além disso, também não possui pessoal capacitado para operar tais equipamentos, 
surgindo aí, a necessidade de contratação de empresa especializada para esse fim. 
 
4.1.2 As atividades externas têm como ideia fundamental o rompimento de barreiras entre o parlamentar 
e a sociedade, já que o cidadão desconhece, na maioria das vezes, a realidade dos trabalhos desenvolvidos 
em Plenário. Faz-se necessário ressaltar que a iniciativa beneficia o parlamentar que passa a conhecer e 
a presenciar, in loco, as dificuldades vivenciadas pelos diferentes grupos das diferentes comunidades 
ribeirinhas, proporcionando a apresentação de proposta que realmente atinjam as problemáticas 
enfrentadas por essas populações. Isto, com efeito, contribuirá para conscientizar a comunidade da 
importância de sua participação política, além de apresentar a Câmara Municipal de Parintins como uma 
instituição mais transparente aos olhos dos cidadãos, além de: 
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4.1.2.1 popularização dos trabalhos Legislativos, bem como uma aproximação do Vereador com a 
população de cada região rural; 

4.1.2.2 promoção da integração entre o Poder Legislativo e a comunidade, abrindo a perspectiva de 
trabalharem juntos em prol de uma comunidade melhor, a partir da discussão comum dos problemas que 
envolvem o Município, com o intuito de encontrar uma solução homogênea; 

4.1.2.3 conhecimento de perto, pelos parlamentares, do comportamento de cada comunidade, suas 
reações, opiniões e anseios, para que assim possam apresentar os requerimentos/propostas, visando 
intervir junto a cada comunidade visitada. 
 
4.1.3 Dessa forma, a contratação de empresa especializada em serviços de locação de estrutura para 
eventos, projeção de imagem, iluminação, sonorização e climatização torna-se necessário para viabilizar 
a realização das atividades parlamentares em ambientes externos, principalmente nas comunidades 
rurais. 
 
4.1.5 Por fim, convém destacar que a contratação para suprir a demanda desta Câmara Municipal de 
Parintins, não gera vínculo empregatício entre os empregados da futura Contratada e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
4.2 DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO 

 
 4.2.1 O serviço que se pretende neste estudo são caracterizados como comuns, tendo em vista que são 
dotados de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. 
 
4.3 REQUISITANTES 

 
4.3.1 visa atender a solicitação da Diretora de Departamento Patrimonial e Almoxarifado da Câmara 
Municipal de Parintins-AM. 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Diretora de Departamento Patrimonial e Almoxarifado Solange Moraes de Oliveira 

 
5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
5.1 A obrigatoriedade de elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) e sua publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) continua sendo facultativa aos entes públicos municipais.  
 
5.2 No caso da Câmara Municipal de Parintins, o PCA foi elaborado, contudo, não foi publicado no PNPC, 
entretanto, encontra-se publicado no portal da transparência desta Instituição, no endereço eletrônico: 
https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/parintins-camara/t/procedimentos-licitatorios, demons-
trando com isso a boa prática administrativa.  
 
5.3 Com efeito, a pretendida contratação está prevista no PCA do ano de 2024, no Item 23. 
 
5.4 Além disso, a contratação pretendida está em consonância com a Lei Orçamentária Anual – LOA e este 
Poder mantém rigoroso controle orçamentário e das contratações, evitando com isso, o fracionamento 
de despesas, seguindo as diretrizes de boa governança e responsabilidade fiscal. 
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6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1 Os objetos deste estudo são caracterizados como comuns, tendo em vista que são dotados de padrões 
de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 
usuais do mercado. 
 
6.2 A seleção das empresas interessadas deve ser feita mediante Pregão Eletrônico para Sistema de 
Registro de Preço (SRP), proporcionando, assim, a amplitude da concorrência e por ser o SRP, precedido 
de uma ampla pesquisa de mercado, que pode ser objetivamente definido por meio das especificações 
usuais favorecendo, com efeito, a ampla concorrência. 
 
6.3 As contratações decorrentes do SRP, serão parceladas, de acordo com as demandas surgidas ao longo 
do ano e vinculadas a discricionariedade da Administração quanto ao momento oportuno de cada con-
tratação, bem como em estrita observância a disponibilidade orçamentaria e financeira. 
 
6.4 O prazo de validade será 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-
vado o preço vantajoso, conforme prevê o Art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.5 Após a emissão da ordem de serviço a empresa contratada deverá esclarecer toda e quaisquer dúvidas 
existentes quanto ao serviço pretendidos, junto a Secretaria Administrativa da Câmara Municipal. 
 
6.6 Após os serviços prestados a empresa deverá apresentar documento fiscal, com as mesmas condições 
indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto ao modelo, garantia, quantidade, quali-
dade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste ETP. 
 
6.7 A contratada deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item 
que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste ETP. 
 
6.8 Não se vislumbra a necessidade da exigência de garantia da contratação, prevista no Art. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá, a meu ver, elevar demasiadamente o 
preço do serviço. 
 
6.9 A garantia dos serviços são os previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6.10 A empresa contratada que cometer alguma das infrações previstas no Art. 155, estará sujeito as 
sanções previstas no Art. 156, ambos da Lei nº 14.133/2021, observando-se o procedimento no Título V, 
Capítulo I, “DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”, do mesmo ordenamento. 
 
6.11 Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o 
objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do 
art. 62, da Lei nº 14.133/2021: 
 
6.11.1 ato constitutivo da pessoa jurídica; 
 
6.11.2 certidões negativas de débitos Municipal, Estadual e Federal; 
 
6.11.3 certidão negativa de FGTS; 
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6.11.4 certidão negativa de débitos trabalhistas e outros a serem estabelecidos no Termo de Referência 
e Edital. 
 
6.12 Na licitação para a contratação que se pretende neste ETP será observado a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 042/2023-PGMP, 14 de julho de 2023, que regulamenta o 
tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado, conforme disposto no §3º, Art. 48, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 
2015, que regulamenta o tratamento favorecido diferenciado e simplificado para microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços 
e obras, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e sub-regional 
do município de Parintins/AM, cuja as definições e condições serão tratadas no Termo de Referência e no 
Edital. 

 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades levou-se em consideração 
as demandas já ocorridas para os itens selecionado nos exercícios anteriores, o que de certa forma 
proporciona uma certa garantia ou previsibilidade de que tais itens serão demandados em algum 
momento do futuro, conforme tabela abaixo:  
 

LOTE 01 - ESTRUTURA 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MED. 

QTDE 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BOX TRUSS; Tipo: P-30, Especificação: usada 
para montagem de grids de iluminação e ground, molduras para telão, 
coberturas de palco, estruturas para estandes, desfiles, Adicionais: mon-
tagem conforme solicitação da contratante. 

Metro Li-
near 

150 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BOX TRUSS; Tipo: P-50, Especificação: usada 
para montagem de estandes, palcos, fundos de palco, pórticos e aplica-
ções que requerem robustez e resistência, Adicionais: montagem con-
forme solicitação da contratante. 

Metro Li-
near 

150 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA, Tipo: dobrável piramidal, Material: 
polietileno, Tamanho lona: 3x3 metros, Altura: 2,4 metros, Peso aproxi-
damente 4,8kg, Cor: Branco; Adicionais: montagem e desmontagem 
conforme a solicitação da contratante. 

Unid. 36 

 

LOTE 02 – PROJEÇÃO DE IMAGEM 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MED. 

QTDE 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, Tamanho: 4x3 com Led de 
16mm de alta resolução; Características: usado para exibição de ima-
gens variadas, tais como, programação do evento, informes de utilida-
des públicas, conforme a necessidade do evento; Adicionais: instalado 
conforme a necessidade do evento. 

Diária 5 

2 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TELA DE PROTEÇÃO, Tamanho: tela de 400 
polegadas frontal; Especificação: estrutura em box truss, composta por: 
04 box truss - barra 03 metros, 06  box truss - barra de 2 metros, 04 box 

Diária 3 

mailto:licitacao@parintins.am.leg.br


 

ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 

 

 
 

Rua Umiri, 781 – Conjunto Macurany – CEP: 69.151-420 – Fone: (92) 99111-5918 
CNPJ: 04.442.941/0001-36 

www.parintins.am.leg.br – e-mail: licitacao@parintins.am.leg.br 

 
 

6

truss - corner 05 faces (cubo), 02 box truss- base 04 - box truss ski, 48 
parafusos 01 - tela com ilhós opaca med: 6x4:6x4 metros. Adicionais: 
instalado conforme a necessidade do evento 

 
LOTE 03 – ILUMINAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MED. 

QTDE 

1 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO SIMPLES, Especificação: 08 refletores par 64, 
12 refletores par led, 01 mesa de comando; Adicionais: instalado con-
forme a necessidade do evento. 

Diária 5 

2 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO SIMPLES, Especificação: 08 refletores par 
LED, 200 watts; Adicionais: instalado conforme a necessidade do 
evento. 

Diária 180 

 
LOTE 04 – SONORIZAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MED. 

QTDE 

1 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO SIMPLES, Tipo: 01; Especificação: 02 caixas 
amplificadas, 01 mesa de som, 02 microfones com fio, 04 pedestais; Adi-
cionais: instalação conforme a necessidade do evento com forneci-
mento de 01 operador técnico. 

Diária 9 

2 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO SIMPLES, Tipo: 02; Especificação: 04 caixas 
amplificadas, 01 mesa de som, 02 microfones sem fio, 04 microfones 
com fio; Adicionais: instalação conforme a necessidade do evento com 
fornecimento de 01 operador técnico. 

Diária 4 

3 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, Tipo: 01; Especificação: 02 caixas de som 
amplificadas e processadas 300w RMS cada, com tripé, 01 Mixing Con-
sole com no mínimo 12 canais de entrada, 04 subgrupos, 04 vias auxili-
ares, 04; 04 bandas de equalização filtro graves, 04 microfones sem fio 
para voz com frequência de trabalho selecionável e faixa de operação 
em UHF, 04 microfones com fio, cabos e conexões para ligar todo o sis-
tema; Adicionais: instalação conforme a necessidade do evento com for-
necimento de um operador técnico. 

Diária 4 

 
LOTE 05 – CLIMATIZAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MED. 

QTDE 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR, Tipo: pedestal, Reservatório: 
100 Litros de água; Voltagem: 220V, Características: alcance de até 10 
metros, reduz a temperatura em até 10° C, que atua pela centrifugação 
da água no disco, onde faz a liberação e a evaporação das micro gotícu-
las de água, fazendo a troca do ar quente. Adicionais: com instalação, 
desinstalação e fornecimento de água. 

Diária 48 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1 A Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133) exige, na prática, dois orçamentos: 
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um preliminar e outro definitivo. O primeiro, para o ETP, é mais simples e sem pesquisa aprofundada de 
mercado; já o segundo, para o Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB), exige orçamento definitivo 
e rigoroso, que inclua o modelo de execução do objeto, as formas de recebimento e pagamento, os 
critérios de seleção do fornecedor, dentre outros dados que podem impactar diretamente o preço da 
contratação. 

 
8.2 O conteúdo previsto para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar está expresso no § 1° do Art. 18 
da Lei nº 14.133/21 e, mais precisamente, no inciso VI temos a estimativa do valor da contratação, como 
transcrito a seguir: 

 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 

 
8.3 Portanto, observando o preceito legal, na primeira etapa da fase preparatória, constituída pelo ETP, é 
necessária a realização da pesquisa de preços do mercado.  

 
8.4 O ETP visa ao estudo aprofundado da necessidade da Administração e à escolha da melhor solução 
para supri-la, podemos inferir que essa pesquisa de preços tem como objetivo possibilitar a comparação 
entre as distintas soluções pesquisadas e a conclusão acerca da viabilidade econômica de sua contratação. 

  
8.5 Sobre o tema, citamos o professor Joel de Menezes Niebuhr (2022, p. 486): 

  
Diante de toda essa confusão, propõe-se a seguinte interpretação: faz-se um 
orçamento preliminar quando do ETP, mais simples, sem pesquisa aprofundada de 
mercado, podendo-se valer de comparativo com contratos antigos do próprio órgão 
ou entidade ou, no caso de engenharia, utilizando-se de metodologia expedita ou 
paramétrica. 
  
Depois, como uma das atividades necessárias para a elaboração do TR ou do PB, 
definida a especificação do objeto a ser licitado e contratado, faz-se o orçamento 
definitivo e mais rigoroso, de acordo com os critérios definidos na Lei nº 14.133/2021. 

  
8.6 Esse também é o entendimento apresentado no Enunciado 17 do Conselho da Justiça Federal (CJF) 
decorrente do I Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal, realizado em agosto de 2022, 
vejamos: 

 
CJF Enunciado 17 - A estimativa de valor da contratação realizada por meio de Estudos 
Técnicos Preliminares, de que trata o Art. 18, § 1º, inciso VI, será, via de regra, uma 
análise inicial dos preços praticados no mercado por servir unicamente à análise da 
autoridade competente quanto à viabilidade econômica da contratação. 

  
8.7 Com efeito, podemos asseverar que no ETP teremos uma estimativa preliminar do preço para a futura 
contratação, menos aprofundada, podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos 
anteriores do próprio órgão, utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, pesquisa 
direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, bem como nos demais parâmetros de pesquisa de preços 
expressos no Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.8 Obedecendo à Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021 a pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado para este ETP, baseou-se nos parâmetros do inciso I, do Art. 5º da 
respectiva norma, pois aproxima-se da realidade local. 

 
8.9 Dessa forma, para este estudo, por se tratar de uma estimativa prévia, menos aprofundada, foi 
utilizado como base, os preços disponíveis do Portal “Painel de Preços” 
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br), conforme pesquisas anexas realizada no dia no dia 08 de 
outubro de 2024. 

 
8.10 Destarte, o valor estimado neste estudo é de R$ 315.178,83 (trezentos e quinze, cento e setenta e 
oito reais e oitenta e três centavos), conforme demonstrado na planilha detalhada que segue em anexo.  
 
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
9.1 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.  
 
9.2 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas 
a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à 
execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. 
 
9.3 Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibili-
dade normativa. Logo, a contratação de empresa especializada cujo objeto do presente Estudo Técnico 
Preliminar se constitui, no atual cenário, é frequente por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo 
assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas no fornecimento dos serviços a serem con-
tratados, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 
 
9.4 Nas pesquisas, verificou-se, também, que as contratações realizadas, são, em sua grande maioria, 
precedidas de Pregões Eletrônicos para formação de Sistema de Registro de Preço (SRP), pois delas, de-
correm as contratações parceladas, de acordo com as demandas surgidas ao longo do ano e vinculadas a 
discricionariedade da Administração quanto ao momento oportuno de cada contratação, bem como em 
estrita observância a disponibilidade orçamentaria e financeira. 
 
9.5 Além disso, os Pregão Eletrônico para formação de SRP proporciona a amplitude na concorrência 
possibilitando maior economia para a Administração Pública, quando da contratação dos serviços. 
 
9.6 Destarte, para a contratação do objeto do presente ETP, vislumbra-se a necessidade de selecionar 
empresas interessadas que atendam as condições deste ETP, do Termo de Referência e demais normas 
estabelecidas no edital, devendo, pois, tal seleção ser precedida de Pregão Eletrônico para SRP, salvo o 
melhor juízo. 
 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
10.1 Por se tratar de eventual contração de empresa especializada em serviços de locação de estrutura 
para eventos, projeção de imagem, iluminação, sonorização e climatização em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipal de Parintins, que serão contratados de acordo com as demandas 
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surgidas no âmbito do Poder Legislativo do município de Parintins-AM, pela natureza, não é possível 
definir exatamente o quantitativo de demandas rotineiras, as quais são suscetíveis a oscilações.  
 
10.2 Com efeito, a solução proposta neste ETP para atender a essas demandas, vislumbra-se na 
possibilidade da realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para a formação 
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para a futura 
contratação de empresa do ramo para atender às necessidades da Câmara Municipal de Parintins. 
 
10.3 A escolha dessa modalidade se justifica pela maior agilidade, economia e transparência do processo 
licitatório, bem como pela possibilidade de ampla participação de prestadores desses serviços. Além disso, 
o pregão eletrônico permite a realização de lances sucessivos e inferiores aos anteriores, o que favorece 
a obtenção de melhores preços. 
 
10.4 O Sistema de Registro de Preço (SRP) se mostra vantajoso por se tratar de cadastro de prestadores 
de serviços, selecionados mediante prévio processo de licitatório, para eventual e futura contratação de 
prestadores de serviço para dos serviços pretendidos pela Administração, onde esses fornecedores se 
comprometem a manter, durante o prazo de validade do registro, o preço registrado e a disponibilidade 
dos serviços, nos quantitativos licitados.  
 
10.5 O SRP permite a formalização de Atas de Registro de Preços (ARP) com os prestadores vencedores 
de cada item ou lotes. O SRP oferece vantagens como a flexibilidade no quantitativo e no momento da 
contratação, a redução dos serviços e dos custos administrativos e a possibilidade de adesão de outros 
órgãos públicos às ARP. 
 
10.6 Além disso, a Administração Pública não será obrigada a contratar todos os serviços registrados, ou 
seja, o fornecimento ocorrerá se houver interesse da Câmara Municipal de Parintins, mediante o 
surgimento das demandas.  
 
10.7 Assim sendo, entende-se que, por se tratar de eventual contração de empresa especializada em 
serviços de locação de estrutura para eventos, projeção de imagem, iluminação, sonorização e 
climatização em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Parintins, serviços considerados 
como comuns, a solução que melhor atende aos interesses e necessidades deste Poder Legislativo é a 
realização de procedimento licitatório para Sistema de Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por lote, como já referido alhures. 
 
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 O objeto da licitação deste ETP, por se tratar de eventual contração de empresa especializada em 
serviços de locação de estrutura para eventos, projeção de imagem, iluminação, sonorização e climatiza-
ção, pretende-se que seja licitado em Lotes. Nessa perspectiva, não se verifica a viabilidade de parcela-
mento desses lotes por itens isolados, em razão da necessidade de execução da solução completa por 
uma única contratada, por cada lote pretendido. Assim, o objeto da contratação, com relação aos lotes, 
não será divisível.  
 
11.2 Defende-se que a contratação parcelada sobrecarregaria a administração pública, encareceria o ser-
viço final e teria uma grande perda na escala da economicidade. Enquanto por LOTE, os licitantes possuem 
margem de negociação maior por estarem contratando maior quantidade de seus serviços. 
 

mailto:licitacao@parintins.am.leg.br


 

ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 

 

 
 

Rua Umiri, 781 – Conjunto Macurany – CEP: 69.151-420 – Fone: (92) 99111-5918 
CNPJ: 04.442.941/0001-36 

www.parintins.am.leg.br – e-mail: licitacao@parintins.am.leg.br 

 
 

10

11.3 É versado que a Súmula nº 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e 
não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala. Mas a perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido, 
bem como a obtenção de preços mais vantajosos para Administração, pode ser enquadrado na exceção 
prevista na citada Súmula. 
 
11.4 A administração deve sopesar, no caso concreto, as vantagens e desvantagens da contratação por 
item e por lote para aferir a melhor modalidade de contratação a ser adotada, sendo esta última a mais 
vantajosa no presente caso, salvo o melhor juízo. 
 
11.5 A contratação de uma única empresa para prestar os serviços para cada lote pretendido, atende o 
fim visado pela administração e reduz o número de contratações a serem realizadas, facilitando o controle 
do fiscal na execução do contrato e reduzindo, com efeito, o pagamento de taxas bancárias, quando da 
realização de pagamentos das contratadas. 
 
11.6 O critério para a escolha do preço vencedor da licitação será o menor valor global do lote. Portanto 
será firmado um único contrato, para todos os itens de cada lote, com a empresa que ofertar o preço mais 
vantajoso para Administração. 
 
11.7 A modalidade a ser adotada deverá ser o Pregão para formação de Sistema de Registro de Preço 
(SRP) que é, salvo melhor juízo, a que melhor atende as necessidades da Câmara Municipal de Parintins, 
em razão da sua vantajosa, em conformidade com o que preceitua o Art. 78, IV da lei 14.133, de 2021.  
 
11.8 Assim posto, resta claro que a divisão em lotes (e não por item), na forma como foi expresso nesta 
demanda não é opcional, mas sim estritamente necessário para obter êxito na licitação, uma vez que se 
dividido por item, possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam ao final fra-
cassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de qualidade dos serviços aquém dos critérios 
estabelecidos no Edital.  
 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
12.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para a Câmara Municipal de Parintins, a fim de suprir a demanda gerada 
durante a vigência do contrato. 
 
12.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa com-
petição, evitando, com isso, a contratação de serviços com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível ou superfaturado.  
 
12.3 Dessa forma, pretende-se com a formação do registro de preços, obter um mecanismo ágil e seguro 
para realização de futuras contratações de forma parcelada e eventual, sem comprometimento da 
execução orçamentária. 
 
12.4 Os resultados acima pretendidos visam não apenas atender às necessidades imediatas, mas também, 
contribuir para a melhoria contínua dos serviços públicos oferecidos por este Poder Legislativo, alinhando 
as ações da administração com as expectativas da comunidade, e com os princípios da eficiência, 
economicidade e sustentabilidade. 
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12.5 Vale ressaltar que a contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do 
uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  

 
13.1 Não se vislumbra necessário a busca de providências a serem adotadas pela Administração 
objetivando a capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual ou adequação dos 
ambientes da Câmara Municipal de Parintins, pois o serviço pretendido é classificado como comum que 
não exige nenhuma medida adicional. 
 
13.2 Dessa forma, não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, 
pessoal, procedimental ou regimental. 
 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
14.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o 
objetivo desta aquisição seja atingido.  
 
14.2 Assim, destaca-se que a contratação para suprir a demanda desta Câmara Municipal de Parintins, 
não gera vínculo empregatício entre os empregados da futura Contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
15. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

 
15.1 Conforme a Lei 14.133/2021, em seu Art. 18, inciso XII, é essencial abordar a questão dos possíveis 
impactos ambientais e as respectivas medidas mitigadoras no planejamento das contratações públicas.  
 
15.2 De forma a atender essa exigência legal e considerando as especificidades da contratação pretendida, 
diversas ações podem ser propostas para garantir a mitigação dos impactos ambientais indiretos que 
possam advir da execução dos contratos, visando com isso, promover o desenvolvimento sustentável e a 
responsabilidade ambiental. As seguintes iniciativas para a mitigação dos possíveis impactos são sugeridas 
abaixo: 
 
15.2.1 exigir que a empresa contratada implemente um plano de manutenção preventiva periódica das 
viaturas que farão a entrega dos itens pretendidos, assegurando uma operação eficiente e reduzindo 
emissões de poluentes; 
 
 15.2.2 exigir que a empresa contratada realize treinamentos aos seus funcionários com o foco na 
condução econômica e sustentável;  
 
15.2.3 exigir no edital como requisitos para a contratação que as empresas deverão apresentar 
certificações ambientais ou práticas de gestão sustentáveis reconhecidas;  
 
15.2.4 Que os serviços deverão ser realizados em conformidade com as orientações voltadas para a sus-
tentabilidade ambiental, conforme consta expressamente neste ETP.  
 
15.3 A abordagem destas medidas está em consonância com o princípio do desenvolvimento nacional 
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sustentável estabelecido pelo Art. 5º da Lei 14.133/2021, visando promover a eficiência do gasto público 
enquanto minimiza os impactos ao meio ambiente decorrentes das atividades contratuais.  
 
15.4 Ao integrar tais medidas ao planejamento da contratação, a Câmara Municipal de Parintins 
demonstra comprometimento com a legislação e com as práticas de sustentabilidade, assegurando uma 
postura responsável e proativa em relação à gestão ambiental. 
 
16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 
16.1 A presente contratação se revela necessária, tendo o presente ETP evidenciado qual das soluções 
disponíveis no mercado apresenta melhor viabilidade técnica e econômica para satisfação do interesse 
público, sendo indicada para o presente caso, a realização de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico para Sistema de   Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço global 
por lote, como já referido alhures. 
 
16.2 Convém salientar que há viabilidade orçamentária prevista para a contratação em tela. A estimativa 
de custos e os recursos financeiros disponíveis, conclui-se que a contratação está alinhada com o orça-
mento da Câmara Municipal de Parintins, conforme dados abaixo: 
 

Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal - Classificação Programática: 
01.031.0001.2.001 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 10 - Recursos Ordinários - 1. FPM, do Orçamento 
para o Exercício de 2024. 
 

16.3 A solução aqui indicada é a mais adequada de modo que se requer a continuidade do processo para 
efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a que se destina, pois apresenta-se apro-
priada, justificada e alinhada com as necessidades e capacidades da Câmara Municipal de Parintins-AM, 
representando uma decisão prudente e estrategicamente vantajosa para a administração pública. 

 
ANEXOS 
 
1) Planilha detalhada da estimativa do valor da Contratação pretendida; 
2) Pesquisas realizadas no Painel de Preços; 
 
 

Parintins-AM, 09 de outubro de 2024. 
 
 
 

Maysa Brandão Rodrigues 
Secretária Administrativa – SEA 
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